
Ministério da Educação
Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Rio Grande do Norte

DELIBERAÇÃO Nº 13/2018 - CONSEPEX/IFRN  
    26 de julho de 2018

                    O PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DO
INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas
atribuições, e

CONSIDERANDO
                     o que consta no Processo nº 23421.003130.2018-86, de 24 de julho de 2018,

                    D E L I B E R A:

                 
                 I – APROVAR, ad referendum, na forma do anexo, o Projeto Pedagógico do Curso Superior de
Licenciatura em Geografia, na modalidade presencial, bem como o Projeto de Autorização de Funcionamento no
Campus João Câmara deste Instituto Federal, sendo um projeto de oferta única e especial – em Convênio com o
INCRA.

               II – PROPOR ao Conselho Superior a criação do curso no âmbito do IFRN e a autorização do
funcionamento no Campus João Câmara, a partir do segundo semestre letivo de 2018.

Anexo: https://drive.google.com/open?id=1RiIsLBoJY_cPRB9JYKO44wRkI5b5NWEi
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